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Autoriza a Prefeitura a realizar o O:ncu:rso de 

Fanfarras e Bandas Cb Vale do Paraíba. 

O Prefeito Municipal à= são José dos carrpoo, faz saber 

qtE a câmara Mtmicipal aprova e ele sancicna e pra:nulga a seguinte lei: -

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal, atraves de 

sua Di visão de CUltura, autorizada a realizar, anualrrente, o CDNCURSO DE FANFARRAS E 

BANDAS 00 VALE ro PARA!BA, no ârrbi to rolegial, na semana em que se realizam os feste 

jos alusivos ao aniversário da cidade. 

Artigo 29 - Os prêmios para o CX>NQJffiO DE FANFARRAS E 

BANDAS 00 VALE 00 PAPIÚBA ccnstarão do seguinte: 

I - Certificado de Participação a serEK 

pedido pela Di visão oo Cultura, a tQ 

dcs os ronrorrentes; 

II- Inportância em dinheiro, a ser fixa 

da anualnente pelo Prefeito Munici

pal, por rreio de decreto, aos ccnCX!: 

rentes classificada:; em 19, 29 e 39 

lugares. 

Artig? 39 - A Divisão de Cultura da Pre.feitura ex:ped! 

rã ofício ccnvidando as cidades cb Vale do Paraíba, cientificanCb-as do regularrento <b 

roncurso, bem cx:no areitará a inscrição de outros municípios qu: venham a torrar CCI'lhe

ci.mento do edital a ser publicado. 

Artigo 49 - A Comissão CJU=! julgará os conrorrentes s~ 

rã regularrentada através de decreto, devendo de l a participar ébis representantes da~ 

rrma Municipal. 

Artic;p 59 - Noo o:rçarrentos futuros deverão ser consi_s 

nadas dotações próprias para o atendimento das despesas can a realiza;:ão cb referido -

roncurso. 

Artigo 69 - O Prefeito Municipal regularrentará a pre

sente lei dentro de 30 (trinta) dias a oontar da data de sua publicação. 

Artigo 79 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as dispooições em ccntrário. 

de 1978. 

te dias Cb rrês à= abril Cb 

Prefeitura Municipal de São - doo Canpos, O 7 de abri 

Paula Santa; 

Prefei Municipal 

Pegistrada e publicada no G:lbinete Cb ~ei to aos se 

ano de mil novecentos e setenta e oi to. 
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